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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 09 de novembro de202l

Protocolo n" 70111
Requerimento n" 004/2021

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - ESPECTF',TCAçÃO DO OBJETO:

O objeto do presente termo é a contratação de empresa para capacitação de servidores do
Departamento de Finanças, através da realização dos cursos "Como implantar a LGpD - Lei Geral de
Proteção de Dados no Município: Curso prático com mapeamento de dados" nos dias 25 e 26/ll, e
"Encerramento do Exercício 2021 - Procedimentos Contábeis e de Gestão" nos dias 17 e l8i I L

2 _ JUSTIFICATIVA:

O curso "Como implantar a LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados no Município: Curso prático
com mapeamento de dados" tem por objetivo instruir a correta publicação dos documentos, em eipecial
no portal da transparência, sem infringir os dispostos na Lei 13.7Og de l4 de agosto de 2018.

Já o curso "Encerramento do Exercício 2O2l - Procedimentos Contábeis e de Gestão,' traz
orientações para o encerramento relativo à despesa com pessoal e as terceirizações, RppS e repasses para
as organizações não governamentais, entre outros aspectos relacionados aos encenamentos contábeisi às
publicações de demonstrativos.

O IGAM - lnstituto Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos, que atua em parceria com o IAGp
INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA, fornecendo os profissìonais que ministram
os cursos, foi fundado em 1992, desde então trabalha com a geração de conhecimento pari que todos os
que atuam na administração pública, em todos os Poderes, tanto no ambiente federal, esiadual, distrital ou
municipal, possam atuar e decidir com mais segurança técnica. O lnstituto fornece curso nas mais
diversas áreas de conhecimento, sendo os cursos em tela ministrados pelos seguintes professores:

FABRÍCIO FALCONI - Contador formado na Fundação Universidade Federal de Rio Grande/RS
- FURG, Certificado como Gestor de Regime Próprio de Previdência, Administrador da Kpedama
Conceito Fiscal, atuou como Controlador Intemo do Consórcio Público do Extremo Sul, Cónsultor
Contábil e Palestrante da CNM - Confederação Nacional dos Municípios e Membro da CTCONF -câmara Técnica de Normas e de Demonstrativos Fiscais da Federação (itãm l).

Ana Isabel Mendes - Advogada, Mestranda em Direito pela Universidade de passo Fundo - UpF,
Empresária e co-fundadora da Two, Consultoria em Proteção de Dados e privacidade. Membro da
Comissão de Proteção de Dados da Ordem dos Advogados do Brasil do Rio Grande do Sul - OAB/RS,
Palestrante e Consultora em Proteção de Dados. Ex-Assessora de Desembargador Federal no Tribunal
Regional Federal da 2" Região, com sede no Rio de Janeiro - RJ. Vasta exleriência na assessoria de
julgamento de demandas de destaque no Brasil (item 2).

Além de todo conhecimento especializado, a empresa contratada tem o diferencial de possuir
escritório na cidade de Francisco Beltrão - PR, onde serão realizados os cursos, evitando os custos de
deslocamento, que em geral ocorrem para as capitais onde são sediadas a maioria das empresas do ramo.

3 - LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUçÃO:

A empresa contratada deverá minist¡ar os cursos nas datas estabelecidas que terão carga horária de
I I horas.

Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEp 85.615-000
E-mail: licitacatrl@rn¡¡'nrclciro.nr'.r¡ov.br./ licitacao02(r)nrarnrelciro.nr.sov.lrr - Telefone: (46) 3S2S-glO7 / glOs
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Os bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especifrcações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de
um (01) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicáção das
penalidades.

4 - OBRrcnçÕns:

DA CONTRATADA:

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

- será responsável pela realização da capacitação/treinamento dos servidores nas datas definidas;
- pelo fornecimento do material pararealização dos cursos, sejam impressos ou em arquivos;
- disponibilização dos espaços pararealização dos cursos.

DO CONTRATANTE:

- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da propost a, para fins de aceitação e recebimènto definitivo;
- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
- acompanhar e ftscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/

servidor especialmente designado ;

efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou suboidinados.

s - ESPECTFTCAÇÃ.O DOS BENS/SERVTÇOS:

5.1 DA JUSTIFICATIVA DO VALOR

O valor pago é o mesmo praticado em outros eventos ofertados pela empresa IAGP INSTITUTO
APLICADO EM GESTAO PLIBLICA LTDA a outras instituições, sendo que o primeiro curso aborda
tema novo, que somente havia sido ofertado na modalidade on-line.

Cursos semelhantes são ofertados pela https://unipublicabrasil.com.brl pelo valor de R$ 2.490,00, o
que torna o preço praticado pela IAGP mais econômico, tendo em vista que o custo de cada inscrição é de
R$ 980,00.

Acrescenta-se o fato de o evento ser ministrado na cidade de Francisco Beltrão - PR, dispensado,
dessa forma, os gastos com passagens e estadias.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
E-mail: Iic itacao(â)rnar.nrcleirn.nr. qov.br / licitacao02lá)marnrclcirn. pr. eov. br _ Telefone: (46) 3525_S l0Z / g 105

Item Qtde.
Unid. De
Medida Descrição Valor

Unitório Valor Total

01 I lnscrição Curso: Encerramento do Exercício
Procedimentos Contábeis e de Gestão

2021
980,00 980,00

02 1 Inscrição
Curso Como implantar a LGPD - Lei Geral de
Proteção de Dados no Município: Curso prático
com mapeamento de dados

980,00 980,00

Valor Total 1.960,00
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6 - RECTJRSOS PARA CONTRATAÇÄ,O:

Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por verbas
oriundas de receita própria.

7 - FTSCALIZ ç^O E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

O recebimento do bem ou serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato,
será efetuado pelo Diretor do Departamento de Finanças, Telefone (46) 3525-8127 a fim de verificar a
conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

I - DADOS DA SOLTCTTAÇÃO:

-Data de envio do termo: 08/lll202l
- Departamento de Finanças

- Nome do elaborador deste Termo de Referência:

- Telefone para Contato: (46) 3525-8127

- Anexos a este Termo encontram-se os

Diretor do

Junior

base à solicitação.

de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: lioitacao(@¡nalrtrelciro.p¡ . sov.br / lic itacao02(ã)nrarmeleir o.pr. eov. br - Telefone; (46) 3525-8107 / 8 105
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Prefeitara Municipal de Marmeleiro
Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Bairro:

Cidøde:

CEP:

70ttt

8561 5-000

Døta do Pedìdo: 09t11t2021

Tipo de Pessoa: V1

Data do Pedido: 09111t2021

Tipo de Pessoø: T1

Número dø Casa:

Estado: Far""-l

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerent¿.. IVANDRE JoAo slcNoRl

Prefeitura Municipal de Murmeleíro

7otttNítmero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Número da Casa:

Bairro:

Cidøde:

CEP:

Estødo:

Assunto:

l\¡larmeleiro

8561 5-000

Paraná

NTO DE FINANçAS

a autoiza çao pata contratação de em presa para
de servidores do Mun rcrpro, do Departamento de

através da realização dos cursos "Como implantar
LGP D Lei Geral de Proteção de Dados no Município

práti co com mapeamento de dados" nos dras 25 e
1, e "Encerramento do Exercício 2021 -procedimentos

beis e de Gestão" nos dias 17 e 18111

DEPARTAMENTO DE FINANçAS

uer a auto¡zação para contratação de empresa para
de servidores do M untcrpto do Departamento de

a través da realização dos cu rsos "Como impla ntar
LGPD Lei Geral de Proteção de Dados no Município:

prático com mapeamen to de dados" nos dias 25 e
l, e "Encerramento do Exercfcio 2021 -procedirnentos
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e de Gestão" nos dias 17 e 18111

Prøzo de Entrega:

Nome do Requerente: VANDRE JOAO SIGNORI
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Ë t6, tz, Ig e tg de Novernbro

lnf orrnaÇccs do Cursc>

curso técnico, em dinåmica de imersão, com foco
no treinamento de servidores públicos,

fornecendo a devida itabilitação prof issional.

fi c"rg"-¡rorária t8 horas

f, aurro premium

Ë *ruaor,", complementar ( 36h )

Corpo Docente

Pandemia
/'1 o pais, assim como o restante do mundo, passa por cuiclados especiais em razåo do sr-rrgimento do coronavírus. Aqui, todos cumprem os

protocolos de enf rentamento set¡ risco. Conheça as normas con[ra CoVID-19. conheça nosso protocolo contra covidlg.

Habilidades
com este curso' o altlno vaí adquirir col'ìhecitnentos sobre o tema e ser.rs desmembramentos, de rrraneira objetiva e prálica, já qge os
professores possuelÌì titulaçáio e vivência na área. Reforçará a competência e clesemperrlrará suas atividades com eficiência: crescerá na
carreira, e cor'ìtribuir'á no cornbate às irregulariclacles e responsabilizaçöes.

Nilson Francisco Tognato

craduacjo em ciências contákreis e Administraçäo pela FEC|t..cAM - FaculcJade Fstadual de ciêhcias e l-etras de campo Mour;áo -
Paraná, Especialista em contab¡liflade cerencial e Empresarial pela FEcILCAM - Faculclade Estaclual de ciências e Letras de
campo Mouräo - paraná, atuou como Professor colaborador na universicjacle Estadual do paraná/uNESpAR - cãmpo Mc¡urão,
inscrito no cRc-PQ desde 'ì992, atLtalrîente atua como Contador na Administraçäo Frriblica Municipal.

Luiz Henrique Néia Giavina Bianchi

Advogado, Þrocurador Þúblico efetivo cjesde 2OìO; Pós-graduado Lato Sensu em Dire¡to civil, Direito processual C¡vil e Ceståo
PÚblica; Pós-gracJuado Stricto Sensu cotn Mestrado em Cíència JurÍdica; Pós-gracluando em Djreito Aclmin¡strativo; rrrembro de
várias ¡nst¡tuiçðes e grupos cle esturlos; com vasta experiência na ArJministração Municípal.

Daniel Kurzlop

craduado errl ciêrrcias contábeis e MBA etrr contabilidacle Púk¡lica e Responsabilicjade Fiscal. Sócio da Ernpresa Bueno Apoio a
Cestäo Þública. Experiêncía cotno contaclor geral de prefeitura por 5 anos. Servrdor público do Estado do paraná, atuando como
contador e chefe do crupo orçamentár¡o, Finarrceiro e contábil Setorial - coFS da secretaria de segurança pública - SESp

João Henrique Mildenberger

c
I
e¡

ß_
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LC I 3l /2009: Tlansparência Pública

Ë O¡a:16 Horário:l4h às l7h

I Fundamentos Legais da Transparência Pública
2 Origem, História e Evolução no Brasil
3 Transparência, publicidade e propaganda
4 Promoção pessoal
5 Exigências da LRF - Lei Complementar tOl/2OOO

6 lnovações das Leis l3l/O9
7 Regulamentação local (CF, art.30, l)

8 O Portal da Transparência
9 Sistemas externos de apoio à transparência
lO Þlataformas tecnológicas
ìì Orientações f inais

LC 131/2009: Alimentação do Portal

Ë Oia:17 Horário: th às l2h

I Navegação
2 Administrador
3 Leiaute
4 Links do cabeçalho
5 Links do menu lateral:
a) Legislação
b) Receitas e despesas
c) Lei de responsabilidade f iscal - relatórios
d) Balanços contábeis
e) Clossário
f) Perguntas f requentes
g) Licitaçöes e contratos
h) Preços referenciais de serviços
i) Terceirizados
j) Cadin municipal
k) Sançöes administrativas (município, TCs e TCU)
l) Remuneração de servidores
m) Outros itens que se f izerem necessários

6 Evitando o resserviço (aproveitamento dos dados de
outros sistemas)

Lci 12.527 l20l I - Acesso à Informação

Ë O¡a:17 Horário: l4h às'l7h

'I Evolução histórica do direito à informação
2 O direito constitucional à informaçâo (art. S", XXX|ll)
3 lnteresse pessoal e interesse público
4 A lei federal regulamentadora (LAl: 12.527/20111

5 Regulamentaçåo local (art.30, I e ll, da CF)
6 Procedimentos para requerer informaçöes

painel ,ì



0oB(

püinùl 4

l¿lir¡cl 5

painel 6

Estadual/Federal [ACs)
'l'l Casos que autorizam/recomendam negar a

informaçào

Lei 13,4601201 7 - Direifos dos Usuários (DUSP)

Ë O¡a:]8 Horário: th às l2h

I Conselho Municipal de Usuários de Serviços Públicos
2 Atribuiçöes do CMU
3 Ouvidoria Municipal
4 Finalidades
5 Estruturação humana
6 Competências da ouvidoria
7 Competências do órgào central do sistema
I A manifestação dos usuários
9 As respostas da Ouvidoria
lO Do relacionamento da Ouvidoria com os demais
órgãos
l1 Das denúncias

Lei 13.70912018 - Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD)

Ë Oia:'18 Horário:l4h às l7h

I Lei Ceral de Proteção de Dados pessoais (13.7o9l2ol8)
2 O que a lei disciplina
3 Aplicação da lei
4 Nomenclaturas
5 Princípios aplicáveis
6 Tratamento dos dados
7 Direitos do titular
I Fiscalizaçäo e Responsabilidades
9 Segurança e boas práticas
lO Autoridade nacional

Responsáveis - Transparência, Acesso e
Proteção de Dados

i Oia:.l9 Horário: th às l2h

ì A,tos enquad ráveis (ação/omissão)
2 Apuração no âmbito do próprio ente:

a) Pela Sindicância
b) Pelo PAD - processo administrativo
c) Sançoes

3 Apuração no âmbito do Ministério Público
(Federal/Estadual):

a) TAC - Termo de ajuste de conduta
b) Denrlncia por improbidade
c) Denúncia por ato penal
d) Sançöes

4 Apuração no âmbito dos Tribunais de Contas
(.rcElrcM/rcu):
a) Em Denúncia
b) Em Representação
c) Em Þrestação de contas
d) Sançöes
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c@se m o
Cursos Presenciais
A experiência mais
imersiva do ensino
Unipublica.

lVatrícula AvuLsa
R$249O,tCI

Local do Curso

R. Des. Clotário Portugal,3g
Centro, Curitiba - PR,8O4lO-22O

GÂþrir ¡o-Çi4eps

Ao Vivo
A experiência mais
tecnológica, o aluno
participa e envia
perguntas em tempo
real.

Aulas Gravadas
A experiência mais
flexível de estudar.

¿Y

ln Company
Toda nossa qualidade e
excelência promovida no
seu local escolhido.

Assi na ntes Corporat ivos
Gratuito

Econômico lndividual- R$ llO,OO

Econômico Duplo - R$]3o,0O
Luxo lndividual- R$ I3O,OO

Luxo Duplo - R$ 160,00

I rlves;t irnenT r-l

* de 1 Participante
ný224\$A

FLAT PETRAS

Alameda Júlia da Costa,34O
São Francisco, Curitiba - PR,8O4lO-
o70

GÀÞrir-ns-çM-aps

Lr:c;a I rz.i Çil r:;

Hotel Conveniado da Unipública Opçöes de euartos
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i 23,24.,25 e 26 de Novembrö

lnf orrnac)öes rlo Curs<>

curso técnico, em dinâmica de imersåo, com foco
no treinamento de servidores públicos,

fornecendo a <Jevida habilitaçãcl prof issiorral.

f c"rg"-horária l8 horas

! aur"o Premium

E *rr,or,", complementar ( 36h )

Corpo Docente

Pandemia
país, assim como o restante clo mundo, passa por cuidados especiais em razão do surgimento do CoronavÍrus. Aqui, todos cumprem os' protocolos de enf rentamento sern risco. Conheça as normas conLra COVID-19. Conheça nosso protocolo con[ra covidlg.

Habilidades
Com este curso, o aluno vai adquirir conhecitnentos sobre o tema e seus desmembramentos, de maneira objetiva e prática, já qUe os
professores possuerYì titulaçäo e vivência na área. Reforçará a competência e desempenhará suas atividades com eficiência; crescerá na
carreira, e corrtribui¡'á no cornbate às irregularídades e responsabilizaçôes.

João Henrique Mildenberger

Craduado em Ciências Contábeis pela l.Jniversidacle Estaclt.¡al do Centro oeste (2ooo), especialista em Administração pública ¡:ela
Unibrasil (2002). Especialista em Controladoria lnterna pela Ur¡iversidacle Estadual do Centro oeste (2OO4), experiência na área
pública de l6 anos.

Jonias de Oliveira

Advogado, Frrofessor Universitário, consultor Juridico, Palestrante, Pós-craduado em Direito Constitucional, cestão pública e
Docência no Ensino Superior, com 3l anos de atuação e mais de l.2OO temas abordados, sobre as áreas técnicas e estratégicas da
Adm¡nistraçäo Pública.

Atrrir Currículo Latteg

()<;n1 r,;il c1 ri l")r"oü r¿ì i"n ¿ä 1" i r":<-;
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Ë O¡a: 23 Horário: l4h às'ì7h

I Providências específicas do f inal do exercício:
a) Metas f iscais
b) Cumprimento orçamentário
c) Excesso de gastos

d) Fiscalizar limites e obrigaçöes
e) Subvençöes e convênios
f) Relatórios e recomendaçöes

2 ltens Mais Comuns nas Desaprovaçöes de Contas
a) Resultado f inanceiro def icitário das fontes nâo

vinculadas
b) Divergência de valores ativo/passivo do balanço

patrimonial
c) Responsáveis por despesas não empenhadas
d) Déf icit das obrigações f inanceiras f rente às

d isponibilidades
e) Falhas na publícação de informações

Providências e Precauções Sctorizadas

Ë Oia: 24 Horário:9h às l2h

I Cerais:

a) Proposiçöes legais e administrativas
b) Recesso

c) Expediente
d) Festejos

2 Nas Lícitaçôes e contratos;
a) Ordem dos processos existentes
b) Comissão de julgamento e pareceres
c) Contratos de exercício anterior
d) Serviços continuados
e) lnformações ao Tribunal de Contas

3 Na Tributação:
a) Sistema de lançamentos
b) DÍvida ativa
c) Alíquotas
d) Valores venais (recadastramento)
e) Fiscalização

4 Na Gestão de Pessoal:
a) Limites de gastos com pessoal
b) Þrocessos de concu¡sos
c) Cargos comissionados
d) Verbas (gratificaçöes, abonos, adicionais, etc.)
e) Nomeaçöes e designaçôes

Providências com Convênios e Fundos
Municipais

i Oia: 24 Horário:'l4h às'l7h

I Convênios (transferências voluntárias):
a) Modalidades (subvençöes, auxílios e contribuiçöes)
b) Aplicação da lei 4.320164, LRF e lei 13.019114

c) Requisitos legais de concessão
d) Prestação de contas
e) Verif icações de f inal de exercícío

2 Fundos Municipais (recomendações específicas):
a) Previdenciário
b) Saúde
c) Assistêncía social

pairurl 1.1

paírrcl iì
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c) Distribuição dos recursos
d) Fiscalização e controle social do FUNDEB
e) Piso salarial dos profissionais do magistério
f) Legislação
g) Recomendaçöes para o encerramento do exercÍcio

Sim-Am: Fechamenfo dc¡ Ano

t O¡a: 25 Horário: 9h às l2h

'I Tesouraria:
a) Saldo contas
b) Responsáveis por contas
c) Desativação contas
d) Fontes de recurso
e) Pagamentos em ordem cronológica
f) Disponibilidade financeira real
g) Extratos bancários
h) Receitas em31fiZ
i) Conciliações bancárias
j) Saldo de caixa

2 Licitaçöes e contratos:
a) Conferência licitaçóes (processo f Ísico x Sim-Am)
b) Encerramento contratos f inal de mandato
c) Aditivos de contrato
d) Licitaçöes e contratos x convênios e SIT
e) Comodatos de bens públicos a terceiros

3 Patrimônio:
a) Adequação da instrução 7O/2O12 e atualziaçóes
b) Relação de patrimônio com amortização, exaustão

e depreciação lançados
4 Frotas:
a) Estoque de combustível real
b) Hodômetros e horímetros x Sim-Am
c) Estoque de peças e insumos

5 Folha de pagamento:
a) Acompanhamento das f ichas f inanceiras
b) Saldo empenhado no Sim-Am

6 Obras públicas:
a) lntervençöes
b) Acompanhamento obras
c) Þlanilhas de execução
d) Obras paralisadas
e) Conclusão de obras

7 Discussão e esclarecimento de dúvidas

Verificações de Final de Exercício

I O¡a: 25 Horário:l4h às t7h

I A contabilidade pública municipal:
a) Fundamentos const¡tucionais
b) Regras Cenéricas da Lei 4.320164
c) Aplicações da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC

rol/2ooo)
d) Limitações da LCt73/2j2o
e) lmposições da Lei Orgânica Municipal
f) Obediência ès leis orçamentárias locais
g) Normativas do Tribunal de Contas

2 Receitas (própria e repassadas)
3 Sistema de empenhamento
4 DÍvida pública
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c) Limites constitucionais
d) Regras específicas para dezembro/2021
e) Recursos livres e vinculados
f) Operaçoes de crédito
g) Antecipação de receita
h) Restos a pagar
i) Disponibilidade f inanceira

paincl tr

Antecipando-se å PCA 2021

Ï O¡a: 26 Horârio:9h às l2h

I Conceitos e Fundamentações
2 Papéis obrigatórios na formação do processo
3 As lnstruções do TCE/PR
a) Plano de Contas 2O2l

b) lN com a Agenda de Obrigaçöes
4 Quais os pontos a serem observados

5 Verif icaçöes na Contabilidade
6 Verif icações na Tesouraria/Financeiro
7 O Relatório do Controle lnterno
I A verificação prevent¡va quanto ao encaminhamento
das Contas
9 Detalhamento dos Arquivos a serem enviados ao TCE
ì0 Principais e¡ros no Processamento dos Arquivos
ll lnterpretação dos erros de Verificação
12 Aplicação prática e estudo de casos

I\lcl:;:,cr:; curso:i [)odott 5ìot roali;l¡lcJos r..l e.,> { l<:tuïitsi

çrt-:?q

Cursos Presenciais
A experiência mais
imersiva do ensino
Unipublica.

Ao Vivo
A experiência mais
tecnológica, o aluno
participa e envia
perguntas em tempo
rea L

Aulas Gravadas
A experiência mais
flexívelde estudar.

Æ
o

ln Company
Toda nossa qualidade e
excelência promovida no
seu local escolhido.

m

lnr,¡est irner-rtcr

* de t ParticipanteMatricuta Avutsa Assi na ntes Corporat ivos
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LocaLizacão

Hotel Conveniado da Unipública Opções de euartosLocal do Curso

R. Des. Clotário Portugal,39
Centro, Curitiba - PR,8O4lO-22O

G¿þrirns-ÇMaps

FLAT PETRAS

Alameda Júlia da Costa,34O
São Francisco, Curitiba - PR, BO4IO-

070

GÁþrir¡p*çMaps

Econômico lndividual - R$ l'to,oo
Econômico Duplo - R$ l3o,OO
Luxo lndividual - R$ t3o,oo
Luxo Duplo - R$ 160,00

-ì

n
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Número da Nota:

631

f,ata e Hora da Emissão:

'1310912021 16:41:52

MUNIC|PIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Secretaria Munlcipal da Fazenda

NorA FrscAL DE sERVtços eternô¡¡tcn - NFs€

www.esnfs.com.br
IAGP I. A. E.

PRESTADOR DE SERVTçOS

CPF/CNPJ: 32651451000185 t.E.: t.M.: 3O9.tO3 Tetefone
Nome/Razão: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAo PUBLIGA LTDA
Endereço: RUA Mlnas Gerals, 1391 - SL 502 Q217 LO4 - NOSSA SENHORA APAREC|DA - 85601060
Municfpio: Franclsco Beltrão UF: pR e-Mail: comuneto@comuneto.com.br

4691 I 00800

CPF/CNPJ: 0161¡1415000118 t.E.:
NomeiRazão: munlclplo de CORONEL DOMTNGOS SOARes
Endereço: AV.ARAUCARIA, 3120 . CENTRO - BS5SZOOO
Municlpio: CoronelDomlngosSoares

TOMADOR DE SERVTçOS

t.M.:

UF: PR e-Mail: flnancelropmcds@gmall.com

Total 56rvlços (R$)

Retençöês (R$) coFtNs

0,00

rss (0,00)

0,00

Pts

0,00

IRRF

0.00

CSLL

0,00

lNss

0,00

ïotal Lfquido (R$)

oUTRAS TNFORMAçóES

orscRrMrNAçÃO DE TMPOSTOS

Esta NFS-e foi emltida com respatdo na tei 3711 t 2O1O o Decreto 209/201 1

A tr¡butaçäo desta NFS-e está def¡n¡da como: Tributado no munlclpio.
Prestador de serviços optanto pelo Simples Nactonel.

Fone (46) 3524-5063
PROCON 468

cód.
8 .02

Dlscrlmlnaçåo

Total lSs (R$)

Val.Sorvlço
980, oo

D6dução

0, 00

Base Cálc. Allq.
980,00 2,00

rss
19, 60

Referente inecrição no curao de "TribuEoa Municipais e
Repartições de ReceÍlas", nos dias L6 e L.t de set.embro de 202L,
com o professor Brunno Boa€Le, em Francisco Beltrão, sede fcÄil
ÞR, a Eervidora Fernanda RoberEa da RoEa.

en L3/09/2 t4I:5 Eguiplano - e 500.2005u

ilI il|IilIil ililtililililililililIil il ililililililiititiiiititiii1ti]iiilliiit it

ÀuÈ Ídade: 7E40. 05EFFE49. 96À99483 5444



Número da Nota:

664

Data e Hora da Emissão:

0711012021 16232:44

MUNICíPIO DE FRANCISCO BELTRAO

Secretarla Municipal da Fazenda

NOTA FTSCAL DE SERVTçOS ELETRÔN|CA. NFS+

www.esnfs.com.br IAGP I. A. E.

PRESTADOR DE SERVTçOS

CPF/CNPJ: 32651451000185 t.E.: t.M.: 309103 Tetefone: 4691100800
Nome/Razão: lAcP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBL|CA LTOA
Endereço: RUA Mlnas Gerals, 1391 - sL 502 Q217 L04 . NossA sENHoRA ApAREctDA - 85601060
Municlpio: Franclsco Beltrão uF: pR e-Mail: comunolo@comuneto.com.br

TOMADOR DE SERVTçOS

CPF/CNPJ: 80869621000145 LE.: t.M.:
Nome/Razão: MUNICIPIO DE CAMPO BONTTO
Endereço: RUA DARCIS|O ROBERTO GRASS|, 252 - CENTRO - B54S0O0O
Municipio: Campo Bonlto UF: pR e-Mail: ftnancelrocampobontto@hotmalt,com

Total Serviços (R$) 980,00

Rotenções coFrNs

0,00

rss (0,00)

0,00

Pts

0,00

IRRF

0,00

CSLL

0,00

lNss

0,00

Total Lfquido (R$)

oUTRAS TNFORMAçOES
Esta NFS-e fo¡ emltlda com respatdo na tøt 3T1l t 2O1O e Decreto ZOglZOlj
A trlbutaçäo desta NFS-e está definida como: Tributedo no municlpio.
Prestador de serviços optante pelo Simples Nac¡onal.

DtscRrMtNAçÃO DE TMPOSTOS

Fon€ (46) 3524-5063
BEL Beltrão - PR

Val.Servlço Dedução

980,00 o, oo

Ba6e Cálc. Allq.
980,00 2,00

016 6

rss
L9, 60

Cód. Dlscrlmlnação
Referent.e lnscrição no curao de Etaboração de ptanilhas de Cust.o8
e Formação de preços, nos dias S e 6 de out.ubro de 202L, na sede
do IGAM PR em Francisco Beltrão, com o professor Rodrigo do Canto
CardoÊo, ao vice-prefeiEo vil_son ciacomlni ,Junior.

Totar tss (R$)

L02

1às Equiplano - -e 500.2005u

ililtilililililililililiililililil ilililtiltil1itiii1iiii1i|i1iiiitiiiiiiIiti

Autent. :8868À3 7181323C .FsELE0A9 . AB0 em 07



01 7r,

Número da Nota:

646

Data e Hora da Emissão:

2710912021 09:47:30

MUNIC¡PIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Secretaria Munlcipal da Fazenda

NOTA FTSCAL DE SERVTçOS ELETRÖNtCA. NFS-e

www.esnfs.com.br
Operador Emlssor:

IAGP I. A, E.

PRESTADOR DE SERVTçOS

CPF/CNPJ: 32651451000185 l.E.: t.M.: 309103 Tetefone: 4691100800
Nome/Razão: lAcP INST|TUTO APL|CADO EM GESTAO pUBL|CA LTDA
Endereço: RUA Mlnas Gerals, 1391 - sL 502 Q217 L04 . NossA SENHoRA ApAREctDA.85601060
Municlpio: Franclsco Beltrão uF: pR e-Mail: comunelo@comunelo.com,br

CPF/CNPJ: 76247378000155 t.E.:
Nome/Razão: MUNICIPIO DE UMUARAMA
Endereço: AV RIO BRANCO, 3717 . GENTRO CtVtCO - B7SO1l30
Município: Umuarama

l.M,; 334617

UF: PR e-Mai|

TOMADOR DE SERVTçOS

Total Seru¡ços (Rg)

Retenções (R$) coFtNs

0,00

rss (0,00)

0,00

Pts

0,00

IRRF

0,00

CSLL

0,00

INSS

0,00
Total Lfquido (R$) 1.

DrscRrMtNAçÃO DE TMPOSTOS

Esta NFS-e foi emitida com respatdo na tei 3717 t 2O1O e Decreto 2Og/201 I
A tributação desta NFS-e está deflnlda como: Tributado no munlclp¡o.
Prestador de sorv¡ços optante pelo Slmples Nacional.

Fone (46) 3524-5063
BEL

Cód, Dlecrlmlnação

Total ISS

Val,Servlço Dedução

0, 00

Baso Cálc, Alfq. tss
39 ,20

ReferenEe lnscrições no Curso práEico de Emendaa tmpoaitivas:
Individuais e de Bancada, nos dias 29 e 30 de set.embro de 2OZL,
con o profeasor Fabricio Falconi, na sede do IGAM pR em FranciEco
BeIt.rão, aos servidores Edney panagio pires e Andre Crist.iano
Duarte.

1.960,00 1.950,00 2,00

9:47t37 Eguip ano - NFS-e 500.2005u

lll ililtililflilililIilil1tilIiltil1iltiltiltilililIilililililililil| ilililtililililiitiiiit

o2AutenE :4211D53D 54D81587.436A-82 cada em 27/
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w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

PORTE

ME

NUMERO DE TNSCRtçÃO

32.651.451/0001.85
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCR|çÃO E DE StrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04102/,20'ts

R MINAS GERAIS

70.20-4.00 . Atlvldades de consultorla em gestão empresarlal, exceto consultorla técnlca especfflca
DAS ATIVIDADES

DE FANTASIA)

IGAM PARANA
DO

IAGP INSTITUTO APL]CADO EM GESTAO PUBLICA LTDA
NOME

CADASTRAL

206-2 - Socledade Empresárla Llmltada
DA NATUREZA

E DA ATIVIDADE

85.99.6-04 . Trelnamento em desenvolvlmento proflsslonal e gerenclal

NIJMERO

1391
COMPLEMENTO

SALA 502 ANDAR 5. EDIF ELLON

CEP

85.601.060
BAIRRO/DISTRITO

NOSSA SENHORA APARECIDA

ENDEREçO ELETRÔNtCO

IGAMPARANA@tcAM,CoM.BR

MUNICIPIO

FRANCISCO BELTRAO

TELEFONE

(46) 9so8-6422

UF

PR

ENTE FEDERATIVO

ATIVA
DATA DA SITUAçAO CAOASTRAL

04t02t2019

ESPECIAL DATA DA SITUAçAO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 0911112021às 09:29:37 (data e hora de Brasflia). Pâgina:111

1t1
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CONTRATO SOCIAL
PoR TRANSFORMAçAo oE e¡¡pResÁ tNDIvtDUAL DE RËspoNSABtLtDADË
LIMITADA PARA SocIEDADE EMPRESARIA LIMITADA,
IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA
GNPJ MF N.o 32.651.451/000i-BS Fotha 1/5

EDUARDO ANZILIERO, brasileiro, solteiro, maior e capaz, nascido em 03.1 1.1gg6, natu-ral de Francisco Beltrão, PR., empresário, portador äa ôecrn de Hàntidâde Civil n.o
9^3^9?.101?_,_expedida peta ssp/pR em 14.09.2015 e portador do cpF MF n.o062'856'909-28, residente e domiciliado na Travessa dos Estúdantes n.i 84,-B"irro presi-
9".!19..[gnnedy em Fran_cisco Beltrão, Paraná, cEP 85.605-080, TTTULAR cin err¿pnesnINDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L-IMITADA, que gira sob o nome émpresarial deIAGP lNsrlTUTo APLIOADO EM GESTÃo prieLich -ilneu, com sede na Travessa
dos Estudantes n.o 84. Centro, CEP 85.605-080 em Francisco Beltråo, Estado do paraná,
inscrita no CNPJ MF sob n.o32.651.451/0001-85, com Ato constitrtivo aiqùiuado na MM
Junta cornercial do Estado do Paraná sob o NIRË n.o41600821173 em oq.oz.zolg, fa-
zendo uso do que permite o parágrafo 3.odo artigo g68 da Lei n.o 10.406/2002, coma redação alterada_pe.lo rytiOo 10 da Lei Comfiementar n.o 12gt200g, RESoLVE,
TTANSfOTMAT A EMPRESA INDIÝIDUAL DË RESPOÑSABILIDADE LTÞA EM SOÇIEDADE
EMPRESARA LlMlrADA, uma vez que admitiu a sócia M|GHELLA l(ARtNA MAssoNt
IUOREIRA, brasileira, solteira, maior e capaz, nascida em 25,02.ig87, natural de Capa-nela-P-[',-empresária, portadora da Cédula de ldentidade Civil n.o g.621 .ZOtl-,1, expedidapela SSP/PR em 29t01.2Jì18 e portadora do CPF MF n.o 0s5.z6g.60gãâ, resiuente edomiciliada na Rua Säo Paulo n,o 1294, Apto 105, Fdifício Gaia, Centro, "r Francisco
P9!!to. Paraná, cEP.85..601-010, passand'o a constituir o tipo jurfdico aä socleonoe
EMPRESÁR|A LIMITADA, a qual s'erá regida nos termos oós ártigos 1.ßsãà t.oaz ooCódigo C-ivil (Lei n'o,10.406/2002), tendo iqto regência supletivaäs Normas Regimen-
tais das sociedade AnÕnimas (Lei 6.404/19]6) 

" 
pãlo presente CONTRATO SoctAL, aoqual os sócios se obrigam mutuamente e ngSô¡-ÝEu äfterar e consolidar os dados cons-

tantes do Ato constitutivo, conforme as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRllttElRA: A sociedade constitulda sob a iorma de sociedade empresária
!p.,1*.1jtiglqt sob o nome empresarial de rAGp rNsTtTUro ApLtcADo EM cÈéiÃo
PUBLICA LTDA,
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alteradoo endereço da sede da empresa que era na Tra-vessa dos Estudantes n.o 84, Centro, CEP S5,605-080 em Francisto Beli¡rao, Estado doParaná, passarå a ser na Rua Minas Gerais n,o 139'1, sala 502, 5.0 Andar, Edifício Ellon,
Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP 85.601-060 em Francisco Beltrão,'g.i"oo do pa-
raná.
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade passará a ter por objeto social o ramo de atividade
de Prestação de serviços de treinamenio em desenvòlvimento profissÍonal e gerencial emgestão p.tiblica e privada Prestação de serviços de assessoria nas áreas coirtábeis, ¡urf-
licqs e de gestão, a órgãos púbticos e privadós.
CLAUSULA QUARTA: O CapÍtal Social no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), fica
elevado para R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) dividido em tZò.000 (cento e vinte
mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, o qual será integralizàoô pelos só-
cios na seguinte maneira:
a) - O sócío EDUARDO ANZILIERO, subscreve 100,000 (cem mil) quotas no valor de R$
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais)'e os integraliza com

/,á,*,',ú'

s

cERTIFIco O REGISTRO EV! 29/0L/2020 16:24 SOB ñ. 4r20926L297
PROTOCOTJo: 2O0s77247 DE 29/OL/2020. Cóo¡co DE vERrFrcÀçÃo¡
12000413429. NIRB: 41209261297.
rÀcp rNsrrruro ÀprJrcÀDo el¡ csstã,o plrBrJrcÀ IJTDÀ

IJE,ÀNDRO MÀRCOS RAYSEIJ BISCÀTÀ
sscnsránro -csRÀr.

cuRrTrBÀ,29/0L/202O
ffi. empresafacJ. I . pr. gov. br

IUNTA

À valldåde deaÈe docsênÈo. se fÐPr€sao, flca Buj€lto à_comprovação de aua auEenclcldad.€ noa r€apect,Lvoa porgals
Infomando E€us reapecÈlvoa códJ.goa de verlflcação
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CONTRATO SOCIAL
POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPoNSABILIDADË
LIMITADA PARA SocIEDADE EMPRESARIn LIMITADA.
IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚELIGA LTDA
CNPJ MF N.o 32.651.451/0001-85 Fotha z/S

a incorporação do Capital Social da Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada,
ora transforrnada; e,
b) - A sócia MICHELLA KARTNA MASSONI MORET RA, ubscreve 20.000 (vinte míl) quo-s
tas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e
os integralìza
CLAUSULA

em moeda corrente do país neste ato.
QUINTA: Em virtude da alteração ocorrida o Capital Social no valor de R$

120.000,00 (cento e vinte mil reais), dividido em 120.000 (cento e vinte mil) quotas no
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado na forma pre-
vista fica assim distributdo entre os sócios

c ULA SEXTA: O sócio EDUARDO ANZILIERO, que possui na sociedade 1 00.000
(cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um ) cada uma totalizando Rg 100.000,00 (cemrea
mil reais), vende e transfere de forma onerosa para a sôcia MICHELLA KARINA MAS-
SON MOREIRA, 40.000 (quarenta m it) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalizando R$ 40.000,00 (quarenta m il reais), pelo valor nominal e recebe a referida im-

';,L / /.

/t'{{'t''tt""

tr(i
portåncia
CLAUSU

em moeda corrente do país neste ato.
LA SÉTIMA: Em virtude da alteração ocorrida o capital sociar no valor de R$

120,000,00 (cento e vinte mil reais), dividido em 120,000 (cento e vinte mi l) quotas no
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado na forma pre-
vista fica assim distribufdo entre os sócios

ULA OITAVA: A administração da sociedade será exercid a pelos sócios EDU-
ARDO ANZILIERO e MICHELLA KARINA MASSONI MOREIRA, com poderes e atribui-
çÕes de Administrar, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado ,no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar bens imóveis da sociedade,
sem autorizaçâo do outro sócio
GLÁUSU LA NONA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenaçåo criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçåo
pe ita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
fin anceiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra as relações de con-
sumo, fé pública ou a propriedade.

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/0L/202O 15¡24 SOB N' 4L20926L297
PROTOCOLO3 200577247 DE 29/OL/2020. CóD¡CO On VenrrrclçÃo:
L200O4L3429. NIRE: 41209261297.
rÀcp rNsrrruro ÀpLrcÀDo su cssrÃo pnBrrrcÀ LTDÀ

LE,ANDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
sBcnBtÁnro -csRÀr,

cuRrTrBÀ,29/OL/2O2O
w. empresåf acll. pr. gov.br

À, valldade d€sts€ docun€nEo, Ee iapr€sso, flca BuJelÈo å comprovação de 6ua aut,enÈlcldade noE r€Bp€cÈl.vos porEala
Infomando s€u8 r€sp€cÈlvos códLgoa d€ v€rfflcação

.* v_..._ln'Irl
lru¡n¡ courno*l II Þq t 8"Añ[,,,J

sócros QUOTAS RES
EDUARDO ANZI ERO 100.000 100.000,00
MICHELLA I(ARINA MASSONI MOREIRA 20.000 20.000,00
TOTAL 120.000 120.000,00

sÓctos AS VALORES
ËDUARDO ANZILIERO 60.000 60,000,00
MICHELI-A KAR]NA MASSONI MOREIRA 60.000 60.000,00
TOT 120.000 120,000.00
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CONTRATO SOCIAL
PoR TRANSFORMAçÃo DE en¡pResÁ tNDIvtDUAL DE RESpoNSABILIDADE
LTMTTADA pARA soctEDADE EMpRESÁntn LtMtrADA.
IAGP INSTITUTO APLICADO EM ECSTÃO PÚELICA LTDA
CNPJ MF N.o 32.651.45110001-85 Fotha 3/S

ctÁuSuue oÉclua:.4 responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quo-
F.t',TT-!o!o¡j9¡nondem solidariamente pela integralização do Capitat Social.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: As quotas de cãpital sâo indivisíveis em retação à so-
ciedade e não poderäo ser cedidas; transferidas, oneradas, caucionadas ou empenhadas
a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em igual-
{adq de co_ndições e preço o direito para a sua aquisiçaò se postas à únda, com prazo
!e t¡inta (30) dias para ser exercido o direito de preïerêñcia,
GLAUSULA DÉclttlA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusutas e con-
diçÕes contidas no Ato Constitutivo que não colidiram direta ou indiretamente com as dis-
pos ições deco rr-entes do presen te i nstrumento,
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Tendo em vistas as alterações ora ajustadas e em
consonância com o que determina o artigo 2031 da tei 1O406i2002, os sbcios, RESOL-
VEM por este instrumento atualizar e consolidar o Contrato Social, tornado assim sem
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condiçöes contidas no Ato Constitutivo que,
adequado às disposiçÕes da referida Lei n.o 10.4ö6/2002 aplicáveis a està tipô societàrio
passa a ter a eeguinte redação:
IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PUBLICA LTDA
GNPJ MF N,o 32.651.451/0001{5
coNsoLtDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL
EDUARDO ANZILIERO, brasileiro, solteiro, maior e capaz, nascido em 03.11.1g86, natu-
ral de Francisco Beltrão, PR., empresário, portador àa Gédula de ldentidade Givil n.o
9.?9??y-?, expedida peta ssp/pR em 14.09.2015 e portador do cpF MF n.o
062.856.909-28, residente e domiciliado na Travessa dos Estudantes n.o 84, Baino presi-
9glt" Kennedy em Francisco Belträo, paranå, CEp 95.605-0g0; e,
MIGHELLA KARINA MASSONI MOREIRA, brasileira, solteira, maior e capaz, nascida
em 25.O2-1987, natural de Capanema PR., empresária, portadora da Cédula de ldentida-
de Civil n.o 9.621 .201-1, expedida pela SSP/PR em zs.bt.¿ote e portadorà do CpF MF
n'o 055.263.609-62, residente e domiciliada na Rua São Paulo n.o'1234,Apto 105, Ediff-
cio Gaia, Centro, em Francisco Beltrão, paraná, CEp 95.601-010;
SÓcios componentel d_a_gogiedade empresária limítada que gira sob o nome empresarial
de IAGP INSTITUTO APLIGADO EM GESTÃo pUeUiA L1DA, com sede na Rua Ml
nas Gerais n'o 1391, Sala 502, 5.o Andar, Edificio Ellon, Bairro Nossa Senhora Aparecida.
CEP 85.601-060 em Francisco Beltrão, Estado do Paraná, inscrita no CNpJ MF sob n.ó
32.651.451/0001-85, com Ato Constitutivo arquivado na MM Junta Comercial do Estado
do Paraná sob o NIRE n.o41600821173 em ti¿,OZ.ZOtS, a qual é regida sob a forma de
so_ciedade empresária limitada nos termos dos artigos 1.O52 a 1.0EZ1o Gódigo Civil (Lei
n.o 10'406/2002), tendo como regência supletiva aJNormas Regimentais das éociedades
Anônimas (Lei n.o 6.404176), RESOLVEM, por este instrumento atualizar e consolidar o
Ç91t¡a!o Social, conforme as cláusulas e condiçôes seguintes:
cLÁUsuLA PRIMEIRA: A sociedade constituloa sooã forma de sociedade empresária
limitada, gira sob o nome empresarial de lAGp lNsTlTUTo APLIGADo EM GEsTÃo
PÚBLICA LTDA, com sede na Rua Minas Gerais n.o 13g1, sala 502,5.oAndar, Ediflcio

''Jà

CERTIFICO o REGISTRo Errt 29/0L/2O20 16r24 SoB N' 4L20926L297,
PROTOCOÍTO: 200577247 DE 29/OL/2020. CóOICO Oe VenrrrcaçÃo:
12000413429. NIRE: 41209261297.
rÀcp rNsrrruro ÀprJrcÀDo EM GEsrÃo puBl,rcÀ LTDÀ

IJE,ANDRO MÀRCOS RÀYSEIJ BISCÀTÀ
sscnsr5,n¡o -cenÀr

cuRrTrBÀ, 29 /OL/2O2O
ww. empreaa facl I . pr . gov. br

À valldade deeÈe docuenÈo, a€ LBpr€Ego, fLca Eujelt'o à comprovação d€ sua auÈenElcfdade noE r€ap€cÈLvos port,ala.
fnfomando s€ua respect.j.wos códigoa de verfficação

_v_l-ï-l
llu¡ne co¡¡çncm lI qq 4n¡ru+ l
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CONTRATO SOCIAL
POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPoNSABILIDADE
LIMITADA PARA SocIEDADE EMPRESARIA LIMITADA.
IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚELICA LTDA
CNPJ MF N.o 32.651.45110001-g5 Fotha 4/S

Ellon, Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP 85,601-060 em Francisco Beltrão, Estado
do Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto social o ramo de atividade de pres-
taçäo de serviços de tre inamento em desenvolvimento profissional e gerencialem gestäo
pública e privada. Prestação de serviços de assessoria nas áreas contåbeis, jurldicas e
de gestão, a
CLAUSULA

órgåos públicos e privados,
TEROEIRA: A sociedade iniciou as atividades em 0g de fevereiro de 2019,

con side rando a EIRELI e seu prazo de duraçäo é indeterminado,
CLÁUSULA QUARTA: O Capitat Soci al no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil re-ais), dividido em 120.000 (cento e vinte mil) no valor de R$ 1,00 (um real) cadaquotas

forma puma, totalmente subscrito e integralizado na revista, é assim distribuldo entre os

ttlLÿ

CERTIPICO O REGISTRO EItl 29/OL/2020 16¡24 SOB No 4L20926L297
PROTOCOLO: 200577247 DE 29/OL/2020. CóO¡GO Oe VenIrIclçÃo:
120004L3429. NIRE: 4120926L297.
rÀcp rNsrrruro Àpr,rcÀDo eM cpsrÃo plrBrJrcÀ IJTDÀ

LEÀNDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
secnBtÁnro - ceRÀ¿

cuRrTrBÀ, 29 / 0L/2020
w. empreaaf ac1, J- pr . gov. br

À valldade deat,e docuenÈo, se Lmpregso, fica aujelt.o à comprovação d.e suå auÈBnÈ,lcldade nos resÞect.Lvoa porÈala
Infomando seua respecÈlvoa códLgoe de vertflcação

(- L'ç"' t

'-p

..9 *-lnÏ;l
IJUNTA coMERcIÀt I

L* pq P4¡å8[_l

SÓcIoS UOTAS VALORES
EDUARDO ANZILIERO 60 60
MICHELLA I(ARINA MASSO NI MOREIRA .000 60.000 00
TOTAL

1 120 00
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CONTRATO SOCIAL
PoR TRANSFORMAÇÄO DE EMPRESA TNDTvIDUAL DE REspoNsABtuDADE
LIMITADA PARA SocIEDADE ËMPRESÁRIn LIMITADA.
IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚELICA LTDA
CNPJ Il,lF N.o 32.651.451t000f -SS Fotha 5/5

vel ou inexistindo interesse deste(s) ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial Oà éocieàade, à data
da resolução verificada em balanço especialmente leüantâdo.
Parágrafo Único: o mesmo proóeoimento será adotado em outros casos em que a soci-
edade se resolva em relaçäo a seus sócios.
cLÁusuLA DÉGlltlA TEilcElRA: os Administradores declaram, sob as penas da tei, de
que não estão impedidos de exercer a administraçåo da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encóntrar sob efeitos dela, a pena que ve-
de, ainda que temporariarnente, o acesso a cargos priblicos; ou por crime fälimentar, de
prevaricaçäo, peita ou suborno, conÇussåo, peculato, ou contra a economia popular, con-
tra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relagöes de con-sumo, fé pública ou a propriedade.
GLAUSULA DËC¡MA QUARTA: A sociedade poderá distribuir lucros aos sócios, lucros
acumulados ou lucros apurados em balanços intermediários, que serão partilhados na
proporçäo da participaçåo de cada sócio no Capital Social.
CLAUSULA DËclltiA QUINTA: Os sócios deciaram, sob as penas da Lei que a presente
ernprgsq se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complemen-
tar n.o 123, de 14,12.2006.
GLÁUSULA DÉclilA SEXTA: Fica eleito o foro da comarca de Francisco Bettrão pR.,
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes deste contrato.
E, por estarem em tudo justos e contratados, firmarñ o presente instrumento em uma via,
para que valha na melhor forma de direito.

Francisco Beltrão, 22 dejaneiro de 2020

EDUAR tLt

MI LA I(ARINA MOREIRA

CERTIFICo o REGISTRO Ell 29/OL/2020 16:24 SOB N' 4L20926r297
PROTOCOT¡O3 200577247 DB 29/OL/2020. CóDrcO Oe VrnrrrclçÃo:
L2000413429. NrRE: 41209261297.
rÀcp rNsrrruro ÀpLrcÀDo EM cEsrÃo pltBIrrcÀ LTDÀ

IJE,ANDRO MÀRCOS RÀYSEI' BISCÀIÀ
secnstÁn¡o - csRÀr,

cuRfTrBÀ, 29 /OL/2020
w. @preaafac ll . pr . gov. br

À valldade deat,e docueentso, s€ lDpr€aEo, fLca suj€lto à eonprovação d€ Éua aut€nÈlcldade noa reapecÈl.voB porcafa
fnfomando BeuE r€apecÈfvoa códÍgoa de verl.fLcação

*---,*-J-*".""--^lII/ll
IJUNÍ¡. coMERcl^rl
I Þo PARANÀ I
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cERTrFIco o REGISTRO BM 29/0L/2O20 16:24 SoB N. 4L20926L297.
PROTOCOTTO: 200577247 DE 29/OL/2020. CóOreO DE VERTFICÀçÃO8
L200O4L3429, NIRE: 41209261297.
rÀcÞ rNsrrfirro ÀprJtcÀDo stt cgsrÃo pltBfrrcÀ r,TDÀ

IJEANDRO !!ÀRCOS RÀY8EÍJ BISCÀIÀ
sBcnptÁn¡o -ceR.AL

crrRrrrBÀ,29/0L/2020
w. empreeafacll. pr, gov.br

CtrI:

,IUNTÄ
úo

À valldåd€ d€sEo docuênÈo, s€ iupreaao, fJ.ca euJelEo à.conprovação d,ê 9uå auÈ€nÈlcfdade noa r€specÈLvos porÈaLs.fnfomando eeua reepecÈl.woe códlgoa de vertflcação
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MUNIcÍPro DE FRANcrsco BELTnÃo
ESTADo oo peReNÁ

SECRETARIA MLINICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA
No37390t2021

RAZAO SOCIAL: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA
CNPJ: 32.65 1.45 1/000 1-85
tNscruçÃo MUNtcrpAL: 3o9lo3
rNscruçÃo ESTADUAL:
al-vnRÁ: 2olg}t14
ENDEREÇO: RUA Minas Gerais, 1391 - SL 502 Q2l7 L04 - NOSSA SENHORA APARECIDA CEp: 85601060 Francisco
Beltrão - PR
ATIVIDADE: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Atividades de consultoria em gestão empresarial,
exceto consultoria técnica específica

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta certidão.

DATA DE EMISSNO:
DATA DE VALIDADE:
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA I
cóDrco DE A urEN Tr cAÇÃo : ozTMHBUFF Hzzzxcll3 97

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Intemet, no endereço www.franciscobehrao.pr.gov.br

05/l I12021
04/0tt2022
Lrc rTAÇ Ão

Cerlidão emitida gratuitamente

Qualquer rasum invalidará este documento.

pela internet em: 05tItt202t l4:3 6:02
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 025359703-35

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.651.451/0001-Bs
NOME: CNPJ ItÃO CO¡¡STA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0510312022 -Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www. fazenda. pr. g ov. br

Pág¡nâ 1 de 1

Em¡l¡do v¡a lnlemel Púbilca (0ý11n021 14:41:41)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do
Procuradoria-Geral da Fazenda N

Brasil
acional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVos AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DíuDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLTCA LTDA
CNPJ: 32.651.451 lÛ00l -85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiflcado que
näo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dlvida Ativa da Uniäo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçäo direta a ele vínculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alfneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Leino g.212, de24 dejulho de 1gg1.

A aceitação desta certidåo está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bp ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 'f 4:46:40 do dia 05/1 112021<hora e data de Brasflia>.
Válida alé 0410512022.
Código de controle da certidäo: 27CA.AE34.8I I l.0FSz
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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lmprimir

Cå^TXá-
CAIXA ECOI.¡ÔU¡C¡ FEÐERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

32.6s1.45L/O001-85
IAGp INSTITUTo ApLIcADo e¡vl cesrÃo puBLrcA LTDA
R MINAS GERAIS 1391 SL 502 ANDAR 5 EDIF / ALVORADA / FRANCISCO BELTRAO
/ PR / 85601-060

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá
débitos referentes a contribuições
obrigações com o FGTS.

prova contra cobrança de quaisquer
encargos devidos, decorrentes das

de
e/ou

Validade: 2 B / rO / 202L a 26/ tt / 2O2L

CeÉificação N ú mero ¿ 2O2LLO2BOLZ436BS475003

Informação obtida em 05/tI/202L t4:42:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



029r

Pll¡¡ j- r1:; i rl <,: l.

f.,(-)Dliiì,JLJD.l C'tÁllI O
,_lrJS',f I Ç/\ DO'l)tAuA],LÌO

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBTTOS TRABAIJHISTÀS

Nome: IAGP rNsTrruro APLTCADO EM cESTÄ,o puBLrcA LTDA (MATRrz E
FTL]AIS )

CNPJ : 32. 65I. 45L/ 0O01-85
Certidão n" : 49871-0l-5/202:-
Expedição : 0s / 1,1, / 202L , às t4 :44 : I7
Valídade z 03/0s/2022 - 1BO (cento e oiLenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que rAcp rNsrrruro ÀprJrcÀDo EM cEsrÀo puBrJrca IJTDÀ (MATRrz
E FrLrars), inscrito(a) no cNp,J sob o no 32.6sL.4sL/ooo1_g5, N.ilo
coNsrÀ do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescent,ado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa no L47o/201,1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2O1.I.
Os dados constant.es desta CerLidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atual-izados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe1ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação dest.a certidão condic j-ona- se à verif icação de sua
autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabal_ho na
Internet (http: / /www. tsL.jus.br) .

Certidão emitida graLuitamente.

INFORI4Açã,O rUpOnT.Ar{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as const,am os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Just,iça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himenLos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
TrabaLho ou Comissão de Conciliação prévia.

irrir¡jrl,rr; ,.. ,:;¡¡;1,-,;llì,r¡: r:¡ì¡li t: r .1.¡¡r.i,r



MUNrcípro DE MARMELETRo""
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 09 de novembro de202l

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autonzação solicitada mediante ao requerimento no 004/2021, expedido pelo
Diretor do Departamento de Finanças, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com
vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentariapara fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao(âlnarrrreleiro. nÌ. eov.br' / licitaoao02làrnamrclcir o. ur.gov. lrr - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po peneNÁ

Marmeleiro,09 de novembro de202l

PARECER CONTABIL

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 09 de novembro de 2021,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.52712017

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2.68512020

IV - Lei Orçamentária Anual -2.69212020

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 09/11/2021

VI - Origem dos Recursos Financeiros

a

Número do processo/Ano : 23912021
Data do Processo 091t112021
Modalidade Inexieibilidade no 0261 2021
Objeto do processo: Contratação de empresa para capacitação de servidores do Departamento

de Finanças, através da realização dos cursos "Como implantar a LGPD

- Lei Geral de Proteção de Dados no Município: Curso prático com
mapeamento de dados" nos dias 25 e 26171, e "Encerramento do
Exercício 2021 - Procedimentos Contábeis e de Gestão" nos dias 17 e
I 8/l 1.

Valor Máximo Estimado R$ 1.960,00

Conta órgão/unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
Saldo

Orçamentário
I 830 04.01 04.12t 0004 2.010 3.3.90.39.48.00.00 0 18.296.69

0 - Recursos Ordinários

Respeitosamente,

*^t¡¡#,Ít1*#h*tr*-,"'",
Contador

CRC/PR 07tts2to-9

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(1¡ìrnarnrclcirrr.pr'.qov.hr / licitacao02(l)nrarnrclci¡o.trr.gov.[rr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo oo penaNÁ

Marmeleiro, 09 de novembro de202l

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 09 de novembro de 2021,
informamos a existência de recursos f,rnanceiros para assegurar o pagamento da contratação de empresa
para capacitação de servidores do Departamento de Finanças, através da realização dos cursos 'oComo
implantar a LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados no Município: curso prático com mapeamento de
dados" nos dias 25 e26/ll, e "Encerramento
nos dias 17 e l8/ll, conforme requerimento

s Contábeis e de Gestão"
sendo que o pagamento será efetuado

do

através da Dotação Orçamentária indicada pelo

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoaolâhnar:ueleiro. nr. sov.br / lioitaoao02(úÐmarmeleir o.þr.sov.br - Telefone: (4ó) 3525-8 107 / 8105
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MUNICiPIO DE MARMELEIRO

ESTADo oo pnReuÁ

Marmeleiro,09 de novembro de2021

Parecer Controle Interno n.' 30812021

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de no 239/2021, na modalidade Inexigibilidade no 02612021, cujo

objeto refere-se à contratação de empresapara capacitação de servidores do Departamento de Finanças,

através da realização dos cursos "Como implantar a LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados no

Município: Curso prático com mapeamento de dados" nos dias 25 e26ll l, e o'Encerramento do Exercício

2021 - Procedimentos Contábeis e de Gestão" nos dias 17 e l8/ll,
Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.

Cabe observar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitirnidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

Salienta-se que o presente parecer atém-se, estritamente, aos elementos consoantes aos autos até a

presente data.

A inexigibilidade de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação. Todavia, a

própria legislação intitula no art. 25 daLei 8.666193, os casos previstos em que é inexigível a licitação

pela Administração Pública quando houver inviabilidade de competição.

Dessa forma, conforme o disposto no art. 25, inciso II do mencionado dispositivo legal, é

inexigível a licitação:

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no arl. I 3 desta Lei, de
natureza singular, com profissionais ou empresqs de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgøção;

Devemos salientar quais os serviços técnicos são elencados no art. 13, anteriormente mencionado

Arl.13. Para os Jìns desta Lei, consideram-se serviços técnicos proJìssionais
especializados os trabalhos relativos a:

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;
II - pareceres, perícias e avaliações em geral;
III - assessorias ou consuhorias técnicas e auditoriasfinanceiras;
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras
tributárias; (Redacão dada pela Lei n" 8.883, de 1994)
IV -fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
VI - treinamento e aperfeiçoqmento de pessoal;
VII - restauração de obras de arte e bens devalor histórico.
WII - (Vetado). Incluído pela Lei n" 8.883. de 19941
(...)

ou
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$ 3a A empresa de prestaçiío de serviços lécnicos especializados que qpresente relação
de integrontes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de
justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, Jicard obrigada a garantir que
os referidos integrantes reqlizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrqto.

Diante do exposto, verificamos que os detenninados "serviços especializados" estão previstos na

Lei das Licitações.

Sobre o requerimento feito pelo Diretor do Departamento de Finanças, o qual apresenta

considerações referente ao objeto e justificativas da contratação, bem como do valor a ser pago, os quais

constam nas folhas 01 a 03 dos autos.

Contudo, deve-se demonstrar que os valores propostos estão dentro dos valores praticados no

mercado. O que foi comprovado através de notas fiscais de outros cursos ofertados pelo lrrstituto.

Ao edital foi juntada a habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista estando, portanto,

contempladas as exigências do art. 27 daLei 8.666193.

Existe Parecer Contábil quanto à existência de orçamento, bem como declaração de existência

orçamentaria e financeira para assegurar o pagamento da contratação, feita pelo Departamento de

Finanças.

Desta forma, verifica-se a legalidade da inexigibilidade do processo licitatório, sem olvidar a
necessidade de observância dos demais requisitos para as contratações efetuadas pela Administração

Pública.

Diante do atendimento aos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguirnento do presente processo.

E o parecer

MUNICIPIO DE MARMELEIRd"^

il
4*o*.*,-)^^L

Luciana Arisl
Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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Marmeleiro, l0 de novembro de202l

Processo Administrativo n.o 239 /2021
Inexigibilidade n.o 026/2021

Parecer n.'615/2021

Solicitante: Comissão Permanente de Licitação

Trata-se de procedimento visando à contratação direta, pela categoria de inexigibilidade
de licitação, de empres a para capacitagão de servidores do Departamento ãe Finanças, ãtravés da
tealização dos cursos "Como implantar a LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados no Município:
Curso prático com mapeamento de dados" nos dias 25 e 26/11 , e "Encerramento do Exercíci o 202I
- Procedimentos Contábeis e de Gestão" nos dias 17 e 18/11, nos termos do requerimento n.o
00412021, emanado do Departamento de Finanças.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectos
jurídicos, excluídos os aspectos de naturezaeminentemente técnica, nu quufé de responsabili¿a¿e
do solicitante ter os conhecimentos específicos imprescindíveis para atendimento às necessidades
da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no
caso de obras, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, .Jnforrn. prrr...u.
o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedeceró aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eJìciência e, também, ao seguinte:
(. ..)
xxl - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condiçõet à todo, o,
concotentes, com clóusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigênciai de quarificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações".

A Lei n'" 8'666/93, de2l de junho de lgg3,regulamenta o referido inciso XXI, instituindo
normas e procedimentos para a realizaçdo de licitações e contratos administrativos com a
administração pública. Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que podhu

Ø
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administração celebrar contratos sem a realização de procedimento licitatório em situações
peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação
poderá deixar de ser realizada, autorizando a administração pública a celebrar, de forma
discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Desta forma, tem-se como regra arealização do procedimento licitatório, e, como medida
em extremo excepcional, a inexigibilidade.

No requerimento se encontram as justificativas para a contratação, pela escolha dos
profissionais através da caracterizaçáo da inexigibilidade e justificativa do preço.

O artigo 25 da Lei n.o 8.666/93, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de
licitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frisð-se que o rol
em referência é exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua interpretação deve
ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica. O inciso II do art. 25
especifica a possibilidade de contratação de serviços técnicos enumerados no art. l3 da Lei, de
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização. O inciso VI do art. 13
da Lei n.' 8.666193 considera o treinamento e aperfeiçoamento de pessoai como serviço de natureza
técnica especializada.

Assim, nos termos da lei, temos que certos critérios devem ser observados pelo
administrador ao formular sua discricionariedade. A biografia dos palestrantes apresentada é vasta
o que aparentemente denota-se amplo grau de conhecimento, justificando-se à contratação. Os
preços praticados denota-se que estão dentro dos valores de mercado.

O setor de contabilidade atesta a disponibilidade orçam entâria,bem como o Departamento
de Finanças atesta a disponibilidade financeira pura usirgurar o pagamento das obrigações
assumidas.

Considerando os elementos constantes no processo em epígrafe, me manifesto pelo
prosseguimento do certame,

É o parecer.

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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MUNICIPIO DE MARMELEIRo
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE RATIFTCAÇÃO DE INExTcTBTLIDADE DE LIcrrAÇ,Â,o N,026t2021

Aos dez dias do mês de novembro de dois mil e vinte e utn, a Comissão Permanente de Licitação -
CPL nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, instaurou Processo
de lnexigibilidade de Licitação, conforme autonza o artigo 25 da Lei no 8.666193, para suprir as
necessidades do Departamento de Finanças, conforme requerimento de no 0O4l20Zl.

Assegurada à existência de recursos orçamentários e mediante a autori zaçáo do Ordenador de
Despesa, a CPL recebeu e analisou os documentos dos estabelecimentos inteiessados, conferiu-os,
concluindo pelo seguinte:

I - OBJETO: Contratação de empresa para capacitação de servidores do Departamento de
Finanças, através da realização dos cursos "Como implantar a LGPD - Lei Geral de protèção de Dados
no Município: Curso prático com mapeamento de dados" nos dias 25 e 26lll, e "Encerramento do
Exercício 2021 - Procedimentos contábeis e de Gestão" nos dias 17 e lglll.

2 _ EMPRESA:

IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA

Bairro: Nossa Senhora Aparecida
Paranët

3 - vALoR TorAL: R$ 1.960,00 (um mil e novecentos e sessenta reais).

4 - JUSTIFICATM DA CONTRATAÇÃO: O curso "Como implantar a LGPD - Lei Geral de
Proteção de Dados no Município: Curso prático com mapeamento de dadòs" tem por objetivo instruir a
correta publicação dos documentos, em especial no portal da transparência, sem infringir os dispostos na
Lei 13 .709 de I 4 de agosto de 20 1 8.

Já o curso "Encerramento do Exercício 2O2l - Procedimentos Contábeis e de Gestão,' traz
orientações para o enceffamento relativo à despesa com pessoal e as terceirizações, RppS e repasses para
as organizações não govemamentais, entre outros aspectos relacionados aos enceramentos contábeisL às
publicações de demonstrativos.

O IGAM - lnstituto Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos, que atua em parceria com o IAGp
INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA, fomecendo os profissìonais que ministram
os cursos, foi fundado em 1992, desde então trabalha com a geração de conhecimento pará que todos os
que atuam na administração pública, em todos os Poderes, tanto no ambiente federal, estadual, distrital ou
municipal, possam atuar e decidir com mais segurança técnica. O Instituto fornece curso nas mais
diversas áreas de conhecimento, sendo os cursos em tela ministrados pelos seguintes professores:

FABRÍCIO FALCONI - Contador formado na Fundação Universidade Federal de Rio GrandelRS
- FURG, Certificado como Gestor de Regime Próprio de Previdência, Administrador da Kpedama
Conceito Fiscal, atuou como Controlador Interno do Consórcio Público do Extremo Sul, Cónsultor
Contábil e Palestrante da CNM - Confederação Nacional dos Municípios e Membro da CTCONF -
câmara Técnica de Normas e de Demonstrativos Fiscais da Federação (item 1).

Ana Isabel Mendes - Advogada, Mestranda em Direito pela Universidade de Passo Fundo - UpF,
Empresária e co-fundadora da Two, Consultoria em Proteção de Dados e Privacidade. Membro da
Comissão de Proteção de Dados da Ordem dos Advogados do Brasil do Rio Grande do Sul - OAB/RS,
Palestrante e Consultora em Proteção de Dados. Ex-Assessora de Desembargador Federal no Tribunal
Regional Federal da 2" Região, com sede no Rio de Janeiro - RJ. Vasta experiência na assessoria de
julgamento de demandas de destaque no Brasil (item 2).

Além de todo conhecimento especializado, a empresa contratada tem o diferencial de possuir
escritório na cidade de Francisco Beltrão - PR, onde serão realizados os cursos, evitando os cuitos de
deslocamento, que em geral ocorrem para as capitais onde são sediadas a maioria das empresas do ramo.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
E-.uil' - Telefone: (46) 3 525-8 I 07 / 8 1 05

CNPJ: 32.651.45110001-85
Rua Minas Gerais, no 1391, Sala 502 - Andar 5
Francisco Beltrão
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5 - JUSTIFICATIVA DE PREÇO: os valores são os praticados pela empresa.

6 - FTINDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inciso II, da Lei n g.666193.

7 - DorAÇÃo onçavrnxrÁrun:

Conta Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
l 830 04.01 04.1210004 2.010 3,3.90.39.48.00.00 0

8 - DA FRALIDE E DA CORRUPçÃO: As partes dec,laram conhecer as normas de prevenção à
comrpção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal
n.' 8.42911992), aLei Federal n! 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução
deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem qu", qu" s,éiu,
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intèrmédio
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantageni financeirãs ôu beneficios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que r"u, prrporios, administradores e
colaboradores ajam da mesma forma.

9 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL, diante do acima exposto, recomenda a ratifrcação
do Processo n" 23912021, atendendo ao Departamento de Finanças, tendo em vista contratação de
empresa para capacitação de servidores do Departamento de Finanças, através da realização dos cursos
"Como implantar a LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados-no Município: Curso prático com
mapeamento de dados" nos dias 25 e 26/11, e "Encerïamento do Exercício ZOZ| - procedimentos
Contábeis e de Gestão" nos dias 17 e l8ll1, através de Inexigibilidade de Licitação, com base nos
dispositivos legais enumerados e documentos anexos.

k *ls Lct'
Ricardo tr'iori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l /1012021

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 -CEp 95.615-000
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Marmeleiro, 10 denovembro de202l.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão permanente
de Licitação e Parecer Jurídico n' 6151202L cujo assunto é a contratação de empresa para capacitação de
servidores do Departamento de Finanças, através da realizaçáo dos cursos "Cómo implantar a LGpD -Lei Geral de Proteção de Dados no Município: Curso práticó com mapeamento de dados,, nos dias 25 e26lll, e "Encerramento do Exercício 2O2l - Procedimèntos Contábeis e de Gestão" nos dias l7 e lglll,
mediante inexigibilidade de licitação, fundamentada no artigo 25, inciso II, da Lei n' g.666193.

lnformamos que o custo para a contratação é de R$ 1.960,00 (um mil e novecentos e sessenta
reais).

ESTADo oo pRReNÁ

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 23glZOZl, e a inexigibilidade
tombada sob o no 026/2021.

A decisão pela contratação por inexigibilidade foi embasada nos seguintes documentos, que
seguem anexos:

Requerimento Departamento solicitante
Comprovação dos valores praticados pela

de recurso de ordem

Parecer Jurídico n'615/2021
Documentação da empresa
Conclusão do processo pela CpL

empresa
e financeira

Atenciosamente,

K'r.^ð,e Lctu
Ricardo f iori

Presidente da CPL
Porraria 6.597 de 0l I t0l202l

Conta nidade Funcional Elemento de Despesa Fonte
1 830 04.01 04.1210004 2.010 3.3 .90,39 .48.00.00 0
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo penluÁ

TERMO DE RATIFIca.çÃo DE TNExTGIBTLIDADE DE Lrclra,ç.lo N,026/2021

Fundamentado no lnciso II do Art. 25 daLei 8.66611.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇAO no 02612021, para a contratação de empresa para capacitação de servidores do
Departamento de Finanças, através da realização dos cursos "Como implantar a LGPD - Lei Geral de
Proteção de Dados no Município: Curso prático com mapeamento de dados" nos dias 25 e 26lll, e
"Encerramento do Exercício 2021 - Procedimentos Contábeis e de Gestão" nos dias L7 e lçlll, nos
termos da documentação acostada ao processo Administrativo n'23912021.

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão
Permanente de Licitação nomeada pela Portaria 6.597 de primeiro de outubro de dois mil é vinte e um.

Contratada: IAGP INSTITti"IO APLICADO EM GESTAO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNpJ no
32.651.451/0001-85.
Valor: R$ 1.960,00 (um mil e novecentos e sessenta reais).
Pagamento: até o 15o dia útil do mês subsequente a emissão da Nota Fiscal.

Marmeleiro, l0 denovembro de202l.

Prefeito

CNPJ: 76,205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
E-mail: licitacaol4)¡narrueleiro.p¡'.gov.br / lioitacao02lÐnrarmelciro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8102 / I 105
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PORTARIA NO 6.597, DE 10 DE OUTUBRO DE2021,

Altera composição da Comissão
Permanente de Licitação e dá outras
providências.

O PREFEITO DO IUUruICIPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO
Paranâ, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. lo ALTERAR a composiçäo da comissão permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1g24-4;

ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-g;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula 11g4-O:
V- Suplente: José Alberto Adam, Matrícula no 1555-5.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de servíço público municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente,

Art.20 Säo competências da Comissão Permanente de Licitação:I - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçoes e
contratações;

ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redÍgir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da lícitação;
V - receber documentos, propostas e realizarjulgamêntos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitãçãã ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborat a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicação de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimeñto;

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licit{l€JHtERE coM
Art. 30 A nomeação se dará peto prazo de 01 (um) ano, 

O 
PaSlGalNAL

reconduçäo da totalidade de seus membros. 
Z g 

'UI, 
ZûZi

Art. 4o O trabalho dos membros detentores de cargo efetivo
remunerado pela g ratificaçäo prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2
de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 30 e 40, do mes

\ /w-w.marmeleiro.pr.gov.br

RA
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Art. 50 Ficam revogadas as disposiçöes da Portaria no 6.345, de 1o
de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo

Marmeleiro, 1o de outubro de2021

R PILATI
de Marmeleiro

CONFERE COM
O ORIGINAL

28 {iUT

Publicado no DOE de Edição no 1083, de 1o cle outubro de 202.1

www.marmeleiro.pr. gov.br
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GESTÄo PÚBLIcA LTDA, Inscfita
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LUPARTES: 
Mun¡ctpto ds Verè - pR e a empresa ARTEFATOS OE C|¡iIENTOS
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

QUTNTA-FErRá, 11 DEñoVEMBRõõEzlti ANO: V EDIçAO N": 1109- 3 Pág(s)
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art' 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos por seis meses, nos termos do g5o doart. 135 da Lei no 2.095, de 2013.

Marmeleiro, 10 de novembro de 2021.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

TERMO DE RATIFICAçÃO DE tNExtctBrLtDADE DE LtctrAçÃo N" o26tzoz1

Fundamentado no lnciso ll do Art.25 da Lei 8.666/1.993, RATlFtco a tNEXtGtBtLtDADE DE L|CITAçÃon oz6t2o21,
-1para 

a contratação de empresa para capacitação de servidores do Departamento de Finanças, através da realização doscursos- "Como implantar a LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados no Município: Curso prático com mapeamento dedados" nos dias 25 e26111, e "Encerramento do Exercício 2021 - Procedimentos Contábeis e de Gestão,,nos dias 17 e18/1 1, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no 23912021 .A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela comissão permanente de Licitaçãonomeada pela Portaria 6.s97 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um,
CONITAtAdA: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, iNSCritA NO CNPJ NO 32.651.451/OOO1-85.Valor: R$ 1.960,00 (um mile novecentos e sessenta reais).
Pagamento: até o 15o dia útil do mês subsequente a emissão da Nota Fiscal.

Marmeleiro, 10 de novembro de 2021 .

Paulo Jair Pilati
Prefeito

EDITAL No 0l1312021lMPoslçÃo DE nENALTDADE DE TNFRAçÃ9 DE TRANS¡19
A AUToRIDADE DE TRÂNSlTo, deste município, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei no 9.s03/97(Código de Trânsito Brasiteiro).
NOTIFICA
2T6950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO

^Em cumprimento ao disposto na Resolução 6'19/2016 do CoNTRAN, notificamos que foiimposta a penalidade de MULTAem decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S." oferecer recurso contra a infração junto àDEMARTRAN até 1210112022, o quat será iemetido à JARI parã jutgamento.

Placa Veículo Auto de lnfração
BCA7934 2769501000070150

Marmeleiro/PR, 11 de novembro de ZOZ| .

Código da lnfração

74550

O Munlcfplo de Marmelelro dá garanÙa da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

httÞ://www,marmeleíro.pr,Âov.br/ no llnk Dlárlo Oflclal.

Data lnfração

24105t2021

SIDNEI GHIZZI
DIRETOR DE TRÂNSITO

ATA NO 4OI2O21- CÂMARA

Aos vinte e sete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um, às dezoito horas, realizou-se a trigésima quarta sessãoordinária do primeiro ano de legislatura dois mil e vinte e um a dois mil e vinte e quatro. Na abertura dos trabalhos oPresidente do Legislativo, Vereador Vanderlei Antônio Gallina apresentou os tra'balhos. Na sequência o primeiro-
secretário, vereador Landerson Biancato, procedeu com a leitura da ata da sessão anterior que posta em discussão evotação, foi aprovada' Na sequência, fez-se a leitura do Boletim da ordem do dia: neJafao È¡n"i oo projeto Jã l"¡ ¿oExecutivo 3912021; e Redação Final do Projeto de Lei do Legislativo 612021. Foram 

"prou"äo" 
em redação final o projeto

Diário Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certlficado padrão tCp-
Brasll e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Prov¡sóri a Z2OO-Z do Art. toe de 24.08.01 da lCp_Brasil

tgP
frrasit

Página 2

In ício
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Voljar

'n{wr s(JviÆN titÆu æ rac4{À

Deta lhes processo licitatório

Entidade Executot.a i tulUrulCÍplO DE MARMELEIRO
I

Ano* I 2021 
i

No licitação/dispensa/inexigibiticladu. 
i iå 

" ""

Número edil¡l/p¡¡ç6s5p*

Instituição Financeira

Contrato cle Empréstitl1o

Descrição Resumida do ôbjeto* i

l

l

Modalidade* Inexigibilidade

R!.?-19 ¿-rp'{ lÌll"å.ter ?,lf . c.Ê

Contt"tðção de empresa para capacitação de serv¡dores do Depârtåmento de
Finanças, através da real¡zação dos cursos ,,Corno 

irnplantar a LGPD _ Lei Geral
cle Proteção dc Dados no Munktípío: Curso prático com ntäpeamento ds dðdos,,

Data Publicação Ternro ratificação i rrtrrtrOrt

I

'','''.'"'...^'^,^.''l

, 
nos d]1s ZS e 26111,^e "EncerraÌìlento do Exercício 2021 _ procedimentos

Dotação orçamentaria* f a616a 1z rooo¡zoios¡soirnrooo

Preço rnáxímo/Referêncía de pr.c, - ,i.sào,oö

R$*- "--

¡¡iÞ I

Pclrcentu¿ll de participação:, 
6,99

Data de LancðrÍento do Fclital 
I - ' - -

Data da Abertura das propostas j

Há ítens exclusivos para EpplME?

Hdr c:ot¿ dr". particþação f)ara EpplME?

Trata-se de obra com exigência cle subcontratação de EpplMF.¿

Há prioridade para aquisições de microempre$as regionais ou locais?

Dattâ Glncdômento

cPF¡ 8148028931 (þgag!)

Ëùff Þ¡kl¡Ì

https://servicos.tce.pr.gov.brÆcEpR/Munrcipar/amr/Detarhesprocessocompra.aspx
1t1


